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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFFITTJILA'

MUNICIPAL DE MOITA, instituída nos termos da Portaria n" 39/2021, cle 06 do

;;;r" cle 2021, vem 3rstifrcar Dispensa de Licitação Referente ao l'ornêcimento d(l

1."."o ,i Internet, com Suporte Tócnico, Manutenção com Atendimento er-'r ató '1

irorlur, u,ruré. de Tecnologia de Fibla Óptica, na sede da Prefeitura N'Iunicipal rlc

Moita Bonita e nas Unidúes de suas Secretarias, em conformidade com o alt 24'

inciso II. combinado com o inciso IV, da Lei n'8.666/93, e suas posteriores altet'ações'

e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO,queaLein.3.666/93,emSeuatt.24.irrcisoIl.trata
da dispensa cle licitação "po.o o,rt.o" ser.viços e complas de valor até 10% (dez po}'

cento) do limite previsto nâ âIinea 'a", do inciso II do artigo anteriol' e pafÍI

alienações,noscasôsprevistosnest'aLei,desdequenãoselefiratnaparcelascleurn
mesmo selviço, compla ou âlienâção de maior vulto que possâ sel realizada de rtrna

só vez,, sen6o este vâlor equivalenie a R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)'

CONSIDERANDO, que a empresa ITNET LTDA - ME' aprese'utott

documentos suÍicientes para sua contratação conforme em anexo' e â ctlntt':ttitçtir:

direta representa economicidade para o Município de Nloita Bonita/sE, visto tlue ti

realizaçào de ttm processo licitátório demandaria tempo e custo para o podc'r'

er"crrtiro, o art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93, ernbasa que é dispensável licitaçào'
..nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgênciii

de atendimento cle situação que possâ ocasionar prejuízo ou compl omotel i'i

;;i;;";" dc'pessoas, ob.o". ."ti'iço", equipamentos e outros bens' públicos ""

CONSIDERANDO, que o Município de Moita Bonita/SE promovcll

pesquisa de mercado e constâtou que os pleços praticados pela emplesa ITNET

LcóÀ_ ME são compatíveis com os valor.es de mercado, estando no mesm() pilrrlrnal

praticado por empresas do ramo Desta forma, verifica-se que o preço a sel'pago 
'lo
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credor na presente contratação está de acordo com o valor de mercado, representando

a proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Moita Bonita/sE.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura Municipal de Moita

Bonita/sE, pelo acatamento da contratação de forma direta devido a sua premente

necessidade e no mesmo diapasáo se pronuncia favoravelmente à celebração do

contrato supra, ex vr do Art. 24, inciso II, combinada com o inciso IV, da Lei Federai

n.8.666/93 e suas posteriores alterações. Submetemos apresente JUSTIFICATIVA à

apreciação do Senúor Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE, para que, na hi.pótese

de ratiÍicação d.a mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso XII,

da Constituição Estadual, como conditio sinequa nonpara eficácia deste ato.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

Moita Bonita/SE, 05 de janeiro de 2027.
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